
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICI ONAL-CONSEA 
Lei Municipal nº 2.540, de 13 de Agosto de 2014 e D ecreto Municipal nº 6.846, de 01 de Dezembro de 

2014, alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Jane iro de 2017.  
 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/ 2024 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CONSEA, aprova o 
Relatório de Monitoramento do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional 2020-2024 
do município de Andirá/PR. 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 

Andirá/Paraná, CONSEA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.540, 

de 13 de Agosto de 2014 e Decreto Municipal 6.846, de 01 de Dezembro de 2014, 

alterado pelo Decreto nº 7.592, de 12 de Janeiro de 2017, e  

 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2024 – CAISAN, que altera os 

representantes da Comissão Técnica da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN de Andirá/PR; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, realizada em 19 de dezembro de 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Aprovar o Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional 2020-2024 conforme anexo desta Resolução. 

 

Art .2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.            

 

Andirá, Paraná, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

Solange de Fátima da Costa Barboza 

Presidente do CONSEA 
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ANEXO 

 (Resolução nº 02/2024 – CONSEA) 

 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE SE GURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL (2020-2024)  

 

 

DESAFIO 1 – PROMOVER O ACESSO UNIVERSAL À ALIMENTAÇ ÃO ADEQUADA E 

SAUDÁVEL, COM PRIORIDADE PARA AS FAMÍLIAS E PESSOAS  EM SITUAÇÃO DE 

INSEGURANÇA ALIMENTAR 

 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 

Ação/Meta : Ampliação da quantidade de alimentos em fornecimento da produção da Vila 

Rural no município de Andirá, por meio de beneficiamento, sistema de crédito e ampliação 

da produção rural. 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento: Houve a distribuição, porém sem aumento. 

(Ação realizada) 

Órgão responsável : IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim. 

Ação/Meta: Melhoria da quantidade de alimentos desde a colheita, armazenamento e até o 

preparo de alimentos e porcionamento dos preparos da refeição a ser servida nas escolas 

municipais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento : A ação foi realizada 

Órgão responsável : IDR/PR (Emater), Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

e Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

Ação/Meta: Continuar a transferência de renda aos agricultores no sistema de Programa de 

Alimentação Escolar – PNAE por meio da Agricultura Familiar e PAA (Compra Direta) 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  As ações foram executadas, porém desde 

2020 não existe mais o PAA, o município não foi mais contemplado 

Órgão responsável:  Governo Federal/FNDE e Município 
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Está ação será inserida na vigência do Plano 2025 -2028?  Sim 

Ação/Meta: Gerar sistemas de melhorias para o benefício dos produtores rurais locais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Um dos exemplos como melhoria foram as 

estradas rurais. (Ação realizada) 

Órgão responsável:  IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 2 – PROMOÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO  DAS AÇÕES DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL VOLTADAS PARA QUI LOMBOLAS E 

DEMAIS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DE QUE TRAT A O ART. 3º, INCISO 

I, DO DECRETO Nº 6.040, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007, POVOS INDÍGENAS E 

ASSENTADOS DA REFORMA AGRÁRIAS 

 

INCLUSÃO PRODUTIVA E/OU DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTO 

Programa: Programa Nacional de Alimentação Escolar 

Ação/Meta: Garantir a oferta da alimentação adequada aos alunos de rede escolar em 

quantidade e qualidade necessárias 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável:  FNDE, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 

Secretaria de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Programa: Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 

Ação/Meta: Promover o incentivo e beneficiamento aos produtores rurais; promover a 

inclusão de qualidade de alimentos nas entidades municipais; fortalecimento da agricultura 

familiar local; estimular as ações entre os gestores e coordenadores no funcionamento para 

melhoria da estrutura com relação à produção rural, distribuição e preparo das refeições no 

âmbito escolar e entidades beneficiadas 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Não houve adesão do PAA no período de 

vigência do plano, por isso as ações foram executadas por meio de outros programas. (Ação 

realizada) 

Órgão responsável:  Governo Federal, Estadual e Municipal; Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Programa: Agricultura familiar 
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Ação/Meta: Fornecimento utilizando os alimentos da Vila Rural local com base no alicerce 

do FNDE – Federal com 60% do recurso enviado pelo órgão FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ESCOLAR 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi executada, porém com 30% do 

recurso 

Órgão responsável:  Governo Federal, Estadual e Municipal; Município e FNDE 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém será modificada  

Programa: Programa Estadual leite das crianças 

Ação/Meta: Manter o fornecimento de leite para crianças até 03 anos de idade para famílias 

com renda per capta de até ½ salário mínimo regional 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável:  Governo Estadual e Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Educação Profissionalizante (CAD ÚNICO) 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Programa: Programa Municipal de leite 

Ação/Meta: Manter a oferta de leite na alimentação escolar ofertada nos CMEI’S e escolas 

municipais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada, porém a oferta é feita 

com verba municipal da alimentação, não cabendo ao Governo Federal essa ação  

Órgão responsável:  Município e Governo Federal 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém será retirado o 

Governo Federal como órgão responsável 

Programa: Centro de Convivência de Idosos (CCI) 

Ação/Meta: Manter o fornecimento de alimentação balanceada inserindo 04 refeições aos 

usuários desse serviço. Público alvo: idosos com 60 anos ou mais. Previsão de atendimento: 

80 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável:  Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 

Profissionalizante. Fonte de recurso: Municipal e Federal 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Programa: Projeto Esperança 

Ação/Meta: Manter o fornecimento de 04 refeições diárias aos usuários desse serviço. 

Público alvo: crianças e adolescentes de 06 a 17 anos. Previsão de atendimento: 75 por 

turno (manhã e tarde) 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 
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Órgão responsável:  Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 

Profissionalizante. Fonte de recurso: Municipal e Federal 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Programa: Padaria Comunitária (Central do Trabalhador) 

Ação/Meta: Benefício na produção e distribuição de pães para diversas entidades. 

Entidades: APAE, Centros Municipais de Educação Infantil, Escola Tempo Integral, CCI, 

Projeto Esperança, Casa-lar, funcionários do “pátio” da PMA, Hospital e Asilo. 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi executada, sendo que o projeto 

foi aprovado em reunião do CONSEA na data de 20/04/2022, com alteração também 

aprovada pelo conselho na data de 22/01/2024 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 

Profissionalizante e Secretaria Municipal de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 3 – PROMOÇÃO DO ABASTECIMENTO E ESTRUTURAÇÃ O DE SISTEMAS 

SUSTENTÁVEIS E DESCENTRALIZADOS, DE BASE AGROECOLÓG ICA, DE 

PRODUÇÃO, EXTRAÇÃO, PROCESSAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE  ALIMENTOS 

 

ESTRUTURA E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Inserir no sistema organizacional cursos de capacitação e profissionalização 

aos agricultores e funcionários da rede de agronomia e demais departamentos 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater), Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

e SENAR 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Melhoria no organograma do gerenciamento da base agroecológica 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim  

Ação/Meta: Definir um servidor entre as secretarias envolvidas para articular de forma a 

centralizar e estruturar o sistema organizacional do trabalho como um todo 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 
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Está ação será inserida na vigência do Plano 2025 -2028? Não, haverá uma modificação 

nela para adequação a realidade do município 

Ação/Meta: Incentivar a participação dos produtores na produtividade rural 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater)  

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Inserir um local de distribuição de alimentos dos produtos agropecuários 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada pois não é viável 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater) 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não 

Ação/Meta: Realizar o acompanhamento e assistência técnica para a produção rural 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater) 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Aumentar e melhorar a produção e cultivo dos produtos e diversificação de 

alimentos de qualidade para o consumo 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater) 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Apoiar a melhoria no acesso ao financiamento do sistema de crédito rural 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater) 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Inserir o planejamento da produção na Vila Rural para cada secretaria elaborar 

seu próprio planejamento em relação aos produtos a serem adquiridos 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada pois não é viável 

cada secretaria realizar esse planejamento 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e IDR/PR 

(Emater) 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não, será alterada para uma 
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melhor adequação  

Ação/Meta: Colocar à disposição carro para apoio e locomoção do engenheiro agrônomo 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não, será modificada para 

adequação a realidade da secretaria 

Ação/Meta: Captar recursos para implementação do Projeto comunitário para 

captação/distribuição de água para irrigação e utilização dos produtores na Vila Rural 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Através de convênios, conjuntos completos de 

poços, bombas e reservatórios foram adquiridos para comunidades rurais. (Ação realizada) 

Órgão responsável: SAMAE e Município 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Inserir alimentos orgânicos na alimentação escolar e demais entidades 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi executada porém está em fase 

de implementação 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 4 – PROMOVER O ABASTECIMENTO E O ACESSO REG ULAR E 

PERMANENTE DOS ALUNOS DA REDE ESCOLAR MUNICIPAL E E NTIDADES 

MUNICIPAIS À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL 

 

EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Manter equipamentos atualizados nas cozinhas no âmbito escolar e das 

entidades municipais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Inserir projetos de adequação de layout para cozinhas no âmbito escolar e 

outras entidades do município 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação e Município 
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 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025 -2028? Sim 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Manter o fornecimento de refeições aos escolares, APAE e entidades 

municipais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Município 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Manter a distribuição de produtos agrícolas para as entidades beneficiadas de 

forma a melhoria no cardápio e preparo das refeições, conseguindo assim melhorar o 

planejamento alimentar 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de 

Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Monitorar e inspecionar a qualidade dos produtos a serem utilizados nas 

cozinhas do âmbito escolar e de outras entidades municipais 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Manter a qualidade dos produtos com higiene, sem danos 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Estabelecer e cumprir as normas de boas práticas de manipulação de alimentos 

de treinamento das agentes de serviços (merendeira) os refeitórios das unidades escolares 

e das entidades beneficiadas 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação e Vigilância sanitária 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Elaboração do plano de safra e ofertamento do preparo, da assistência técnica 

da produção, beneficiamento e cultivo; Propiciar assessoramento visando melhores 
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condições no cultivo rural e aprimoramento para o oferecimento da alimentação escolar 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater) e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém com uma pequena 

modificação na sintaxe 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Incentivar e buscar projetos de tecnologia para a conversão da produção 

convencional para a agricultura orgânica; Promover as boas práticas agrícolas na produção 

de alimentos disseminando conhecimento para uso de produtos agropecuários e uso 

excessivos de agrotóxicos, e também aprimorando cursos de aplicação correta de 

agrotóxicos e manejo de pragas e doenças 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: IDR/PR (Emater), Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

e SENAR 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 5 – PROMOVER E PROTEGER A ALIMENTAÇÃO ADEQU ADA E SAUDÁVEL 

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, INCLUSIVE C OM MEDIDAS 

REGULATÓRIAS 

 

PROMOÇÃO DE BOAS PRÁTICAS E MEDIDAS REGULATÓRIAS 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Treinamento das agentes de serviços (merendeiras) em referência as 

normativas da vigilância sanitária municipal 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Agentes de serviços (merendeiras): realização da inspeção e vistoria dos 

alimentos entregues no local de recebimento, com horário de inspecionamento a realizar-se 

no ato do recebimento da mercadoria assim como as carnes, os grãos, os hortifrutis e 

demais produtos 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Coordenadores e diretores da Rede Municipal de Ensino 
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 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025 -2028? Sim 

Ação/Meta: Estabelecimento das normas de higiene e manutenção para os manipuladores 

de alimentos da rede municipal de ensino 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Realizar aulas de culinária e teste de aceitação junto as agentes de serviços 

(merendeiras) e posteriormente, inserir teste de aceitação junto aos alunos do âmbito 

escolar 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém com modificação 

Ação/Meta: Monitoramento e inspeção das atividades desenvolvidas nas unidades da rede 

municipal de ensino 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém com uma inclusão 

no texto 

Ação/Meta: Treinamento e confecção de cartilhas sobre manual de boas práticas, mani-

pulação e conservação de alimentos com os funcionários das unidades da rede municipal de 

ensino 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Manter a realização do pedido da higienização da caixa d’ água 2x ao ano e 

extrair laudo de potabilidade da água e higiene da caixa d’ água na rede municipal, escolas e 

demais entidades do município 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Manter a realização do controle de pragas, insetos e roedores nas unidades da 

rede municipal de ensino 2x ano ano 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 
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DESAFIO 6 – INSTITUIÇÃO DE PROCESSOS PERMANENTES DE  EDUCAÇÃO 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PESQUISA E FORMAÇÃO NAS ÁR EAS DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DO DIREITO HUMA NO À ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA 

 

EDUCAÇÃO NUTRICIONAL 

Ação/Meta: Realização de educação nutricional nas entidades beneficiadas através de 

vídeos, folders, materiais educativos e palestras 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação e Município 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Manter e aprimorar no currículo escolar, conhecimentos sobre alimentação 

correta 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação não foi realizada 

Órgão responsável: Educação 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não, será modificada 

Indicador: Programa Saúde na Escola 

Ação/Meta: Realizar a avaliação e diagnóstico nutricional dos alunos da rede pública 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Feita por meio de parcerias com entidades e 

instituições de ensino superior. (A ação foi realizada) 

Órgão responsável: Saúde e Secretaria de Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim, porém será retirado o 

Programa Saúde na Escola como indicador 

Ação/Meta: Participação no processo de licitação realizando avaliação técnica dos gêneros 

alimentícios dos produtos dos participantes fornecedores 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Secretaria de Educação e Licitação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Identificação de alunos com disfunção do organismo causadores de doenças 

como alergias alimentares e doenças 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Saúde e Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Continuar com a orientação e qualificação das agentes de serviços 
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(merendeiras) da rede municipal de ensino, reforçando as técnicas no preparo, 

armazenagem, higienização da cozinha, utensílios, equipamentos e produtos de hortifrutis e 

técnicas para a redução de desperdício dos produtos e alimentos 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A ação foi realizada 

Órgão responsável: Âmbito escolas Municipal e Educação 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 7 – FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO  E NUTRIÇÃO EM 

TODOS OS NÍVEIS DA ATENÇÃO À SAÚDE, DE MODO ARTICUL ADO ÀS DEMAIS 

AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE REALIZAR CONTROLE E PREV ENÇAO AGRAVO 

DECORRENTE DA MÁ ALIMENTAÇÃO 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Implantar ações de regulamentação para a melhoria no controle e agravos de 

doenças, decorrentes da má alimentação 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  É oferecido plano alimentar compatível a 

necessidade do paciente. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Prevenir e controlar os problemas acometidos pelas doenças nutricionais 

decorrentes de hipertensão arterial, hipercolesterolemia, diversos tipos de anemia, diabetes 

melitus, controle de peso (obesidade) 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  São realizados exames periódicos e realizado 

acompanhamento quinzenal e feito orientações nutricionais. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Atender gestantes e nutrizes em situação de risco ou até mesmo em quadro de 

normalidade por meio de consultas com profissionais de apoio, realizando manutenção de 

dados antropométricos de peso, medida corporal e altura 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Gestante com indicação de nutricionista com 

caso de diabete gestacional são acompanhadas pela nutricionista. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 
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Ação/Meta: Atender o sistema infantil em pediatria em todas as faixas etárias com 

manutenção de medidas antropométricas e agravos e controle de doenças 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Crianças com alterações metabólicas e casos 

de alergias ou intolerâncias são acompanhadas pela nutricionista e pela pediatra. (Ação 

realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Atender o sistema de programa de sobrepeso e obesidade em todas as faixas 

etárias 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  É feito acompanhamento quinzenal 

oferecendo plano alimentar. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

Ação/Meta: Atender sistema da covid 19, por meio de diagnóstico, realizando coletas de 

exames, consultas de enfermagem, triagens, consultas médicas, temperatura e visitas 

domiciliares 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Os casos de covid não demandam mais um 

atendimento prioritário. (Ação não realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não pois não é mais 

necessário 

Ação/Meta: Exame de rotina para realizar testes rápidos de HIV, Hepatite B e C, doenças 

venéreas como sífilis, consultas de enfermagem, aferições de pressão sanguínea, controlar 

a glicemia, fazer entregas de exames 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Os exames são solicitados conforme demanda 

do paciente. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim  

 

EIXO 8 – PROMOÇÃO DO ACESSO UNIVERSAL A ÁGUA DE QUA LIDADE E EM 

QUANTIDADE SUFICIENTE, COM PRIORIDADE PARA AS FAMÍL IAS EM SITUAÇÕES 

DE INSEGURANÇA HÍBRIDA E PARA A PRODUÇÃO DE ALIMENT OS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DA PÉSCA E AQUICULTURA 

 

DISPONIBILIDADE HÍDRICA E ACESSO A ÁGUA 
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Indicador: Nº de projetos apoiados  

Ação/Meta: Implantação do abastecimento de água para os moradores da Vila Rural 

Alphavile e realização do tratamento de água  

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Atualmente todas as residências do referido 

local são atendidas por água tratada e operada pelo SAMAE. (Ação realizada) 

Órgão responsável: SAMAE 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Não pois já foi concluída 

 

EIXO 9 – MONITORAMENTO DA REALIZAÇÃO DO DIREITO HUM ANO À 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA 

FORTALECIMENTO DO SISAN  

Indicador: Nº de projetos apoiados  

Ação/Meta: Fortalecer o CONSEA a nível municipal; Manter a realização de conferências no 

município; Aperfeiçoamento e monitoramento do sistema de metas e ações do município, 

conforme Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  A última conferência foi realizada no ano de 

2023, e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional foi feito o monitoramento e 

atualizado em 2024. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Município, CONSEA e CAISAN 

Está ação será inserida na vigência do Plano 2025-2 028? Sim 

 

DESAFIO 10 – APOIO A INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DE SOB ERANIA ALIMENTAR, 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DO DIREITO HUMA NO À ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA EM ÂMBITO INTERNACIONAL E A NEGOCIAÇÕES IN TERNACIONAIS 

BASEADAS NOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA LEI Nº 11.3 46 DE 2006 

 

APOIO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO DIREI TO HUMANO À 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA POR MEIO E COOPERAÇÃO INTERNAC IONAL 

Indicador: Nº de projetos apoiados 

Ação/Meta: Caminhar na mesma direção dos órgãos nacionais e internacionais 

relacionados à Segurança Alimentar e Nutricional 

Atividades Desenvolvidas/Monitoramento:  Sim. Também houve a atenção as normativas 

encaminhadas pelos órgãos no período do Monitoramento que foram devidamente 

acompanhadas pelo Conselho para a correta adequação. (Ação realizada) 

Órgão responsável: Município 
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 Está ação será inserida na vigência do Plano 2025 -2028? Sim 

Indicador: Encaminhamento para inclusão laboral e Quantidade de cartões para 

identificação de índice de vulnerabilidade 

Ação/Meta: Implantar o cartão alimentação atendendo ao princípio da autonomia conforme 

estabelece a política pública da Assistência Social 

Órgão responsável: Município 

Ação nova a ser incluída no Plano vigência 2025-2028. 

 

 

 

 Andirá, 19 de dezembro de 2024.  

 

Membros da Comissão Técnica da Câmara Intersetorial  Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN, conforme Resolução nº 02/2024  

Taciana de Souza – Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante 

Amanda Fernanda Nascimento – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Renata Alves Consentino – Secretaria Municipal de Educação 

 


